
Altera  a  Lei  nº  14.254,  de  30  de
novembro de 2021, que “dispõe sobre o
acompanhamento  integral  para
educandos  com  dislexia  ou  Transtorno
do  Deficit  de  Atenção  com
Hiperatividade  (TDAH)  ou  outro
transtorno  de  aprendizagem”,  para
prever,  na  educação  superior,  o
atendimento  às  necessidades  educativas
das pessoas com transtornos específicos
de aprendizagem e do desenvolvimento.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 14.254, de 30 de novembro de 2021, passa a vigorar acrescida
do seguinte art. 3º-A:

“Art.  3º-A.  As  instituições  de  ensino  superior  públicas  e  privadas
assegurarão  aos  educandos  com  transtornos  de  aprendizagem  e  do
desenvolvimento:

I – atendimento integral e individualizado;
II  –  disponibilização  de  aulas  complementares  ou  de  reforço,

oferecidas em meio que lhes favoreça o aprendizado;
III – flexibilização da forma de apresentação de trabalhos individuais,

respeitada a escolha do educando por atividade alternativa à exposição oral;
IV – realização de provas e exames em ambiente apropriado e em

tempo adequado à condição do educando;
V – garantia de acompanhamento de trabalhos de conclusão de curso

por  professores  capacitados  para  lidar  com  necessidades  específicas  do
orientando;

VI  –  sigilo  e  respeito  à  condição  de  pessoa  com  transtornos
específicos de aprendizagem e do desenvolvimento neurológico.

§  1º  Serão  implementados  pelas  instituições  de  ensino  superior
programas, projetos e ações de conscientização da comunidade acadêmica
acerca  de  temas  relacionados  aos  transtornos  de  aprendizagem  e  do
desenvolvimento.

§ 2º As instituições de ensino superior garantirão aos docentes e a
outros  profissionais  que  exercem  atividades  na  esfera  de  sua  atuação
oportunidades  de  capacitação  e  formação  continuada  acerca  de  temas
relacionados  a  acolhimento  e  promoção  de  educação  de  qualidade  para
pessoas com transtornos de aprendizagem e do desenvolvimento. *C

D2
33

61
97
00

10
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

PL
 n

.5
18

5/
20

19
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

8/
04

/2
02

3 
14

:3
0:

00
.0

00
 - 

M
ES

A



§  3º  Serão  incluídos,  nos  processos  relativos  à  avaliação  de
instituições  e  de  cursos  de  educação  superior,  critérios  relacionados  a
atendimento  de  pessoas  com  transtornos  de  aprendizagem  e  do
desenvolvimento, na forma do regulamento.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 27 de abril de 2023.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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